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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01.052/2019-TP  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01.052/2019-TP  

 
DATA DA LICITAÇÃO: ________________________ 
HORA DA LICITAÇÃO: __:___ HORAS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA, 
Estado do Ceará, torna público para conhecimento que realizará na sede da comissão 
permanente de licitação, situada à Rua Juvêncio Pereira, 514 – Centro – CEP: 62.350-000 – 
UBAJARA-CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” e 
PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B”, relativos a TOMADA DE PREÇOS Nº 
01.052/2019-TP , do tipo Menor Preço, para a escolha de empresa para execução dos serviços 
objeto desta Licitação, Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores – Lei de Licitações,  Lei Complementar 13/2006 
e Lei Complementa 147/2014, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos.  
 
Cópia integral deste Edital poderá ser adquirido no Portal de Licitações – TCM e na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado acima, no horário de 08:00 às 1:00h.  
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da sessão 
pública na data determinada acima, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no 
mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Integram este Edital, independente de 
transcrição os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS); 
ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 
ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA E PROPOSTA PADRONIZADA; 
ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO VI –;  
 
1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, 
COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á RECUPERAÇÃO DE 
RECEITAS, TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS CONTRIBUINTES DO RAMO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE.  
1.2 O valor estimado deste contrato é R$ 49.291,50 (Quarenta e nove mil, duzentos e 
noventa e um reais e cinquenta centavos) 
 
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
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2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório; 
2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.6 - Caso ocorra à identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada após a abertura 
dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, que não poderão 
participar da fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo das propostas, 
contrariando o observado no art. 3º da Lei 8.666/93. 
2.1.7 - É expressamente vedada a participação de empresas que tenhas sócios ou empregados 
que sejam servidores ou agentes políticos do município de UBAJARA ou, ainda e 
especialmente que sejam membros da comissão de licitação. 
 
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de UBAJARA, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação (Art. 22, § 2º Lei 8.666/93). 
 
2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto 
na lei Complementar 13/2006. 
 
2.2.2.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial 
comprovando que a empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra na 
condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 

a)  A documentação exigida no item 2.2.2 deverá estar contida no envelope 
“DOCUMENTAÇÃO”. 

 
2.2.2.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem 
os documentos constantes no item 2.2.2 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
“DOCUMENTAÇÃO” estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 13 de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01.052/2019-TP  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01.052/2019-TP  
 
3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
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particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 
 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 
 
4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”. 
 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou pela comissão de licitação, exceto para a garantia, quando houver, 
cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
 
4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
 
4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 
 
4.2.3 – Habilitação Jurídica: 
 
4.2.3.1 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
4.2.3.2  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.2.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

4.2.3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
4.2.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.2.3.6 Alvara de Funcionamento da empresa. 

  
4.2.4 – Qualificação técnica e profissionais: 

 
4.2.4.1. Prova de registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente com 
os serviços em epígrafe; 
4.2.4.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, incluindo as características dos serviços, 
comprovando que a licitante tenha executado serviços compatíveis em características e 
complexidade técnica com o objeto desta licitação, devidamente registrado na entidade 
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profissional competente e acompanhado do documento contratual que o deu origem. Em se 
tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com 
firma reconhecida do assinante; 
4.2.4.2.1. Será considerada aceitável a prova de desempenho anterior, que demonstre êxito 
da licitante, na execução de serviços de recuperação de créditos minimamente em número 
igual ou superior ao valor orçado pela administração. 
 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
4.2.4.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, que será feita mediante declaração que indique a equipe técnica mínima de 02 
(dois) profissionais de nível superior, envolvida na execução dos serviços, sendo composta 
de no mínimo 01 (um(a)) profissional com formação em uma das seguintes áreas: 
administração, contabilidade ou economia, uma vez que o rol dos serviços envolve 
atividades privativas do campo de atuação desses profissionais e, 01 (um(a)) profissional 
advogado(a), uma vez que o rol dos serviços envolve atividades relacionadas ao direito, 
ambos com experiência de atuação na área fiscal e/ou tributária para buscar valores 
(recuperação de créditos tributários), onde, no caso do(a) profissional da administração 
e/ou contabilidade e/ou economia, a experiência será comprovada através de atestado de 
desempenho anterior. Em se tratando do(a) profissional da advocacia, através de certidão 
emitida por órgão do poder judiciário e/ou de decisão judicial que comprove êxito na 
propositura de medida forense no âmbito do direito tributário; 
4.2.4.4. Os responsáveis técnicos mencionados no item 4.2.4.3. deste edital, assinarão em 
conjunto os relatórios e laudos que embasarão os trabalhos técnicos objetos deste edital; 
4.2.4.5. Os responsáveis técnicos descritos no item 4.2.4.3. deste edital, deverão 
comprovar estarem devidamente cadastrados junto aos seus respectivos conselhos de 
classe de origem; 
4.2.4.6. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o 
sócio, o diretor, ou o empregado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da 
licitante se dará: 
a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos; 
b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada no órgão competente; 
a) Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais ou ISS); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN); 

f) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 
g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme art. 29, inc. 

V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 1.440/1 de 8 de Julho de 2011; 
 

4.2.6 – Qualificação Econômica-Financeira, conforme o caso: 
 

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício 
social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais 
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último 
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exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito 
de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado; "As Empresas Optantes pelo Simples estão dispensadas da 
apresentação de balanço, desde que apresentem documento comprobatório"; 
 
a) Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maiores que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

SG =  ___________Ativo Total________________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC = __Ativo Circulante______ 

Passivo Circulante 
 
c) - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da 
pessoa Jurídica. 

 
4.2.7 – Declarações 
 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); 
 
4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
 
5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE “B” 
 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
 
5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
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5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.7- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 
 
6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 1o do 
art. 43 da Lei de Licitações.  
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preços lacrados. 
6.1- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei no 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
6.15- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 13, de 14.1.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
6.16- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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6.17- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
6.18- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6-19 Será INABILITADO o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de HABILITAÇÃO, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item “6.17” acima. 
 
7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A” 
 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 
 
B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B” 
 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1º do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal de UBAJARA, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.  
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em 
sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados ou na mesma sessão de 
julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte. 
7.4.8- Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas 
condições de empate de propostas. 
7.4.9- Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição.  
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7.4.10- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
7.4.11- As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.1- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.4.13- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 
dois dias, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
7.4.14- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do sub item anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo de dois dias;  
7.4.15- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor proposta.  
7.4.16- na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.4.17- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 
 
8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1- A Comissão de Licitação emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste 
Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela 
participaram.   
8.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência de cada Secretário 
participante do processo de contratação do referido objeto licitado para atender as demandas 
das secretarias da Prefeitura Municipal de Ubajara.   
8.3- O Contratante se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprova do, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.    
 
9.0-DO CONTRATO 
 
9.1-Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, 
contados do recebimento do aviso, assinar o contrato, conforme minuta anexa ao presente 
Edital.   
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   
9.3. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e 
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório.   
9.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem  
9.5. Poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.   
9.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-Io em igual prazo e nas 
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mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.   
9.7. A convocação para assinatura do contrato será feita ou via fac-símile, juntando-se o 
comprovante de emissão, ou por correio, com aviso de recebimento, ou pessoalmente, com 
seu recebimento documentado.   
9.8. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato 
implicará na perda de direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.   
9.9. Pela execução dos serviços objeto deste edital, a Contratante se propõe a pagar o valor 
máximo de R$ 49.291,50 (Quarenta e nove mil, duzentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos) 
 
10.0-DOS PRAZOS 
 
10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2019, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de origem, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de UBAJARA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
 
1.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1.1- Executar o objeto do Contrato no até 31 de dezembro de 2019, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
1.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. 
1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços; 
1.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
1.5- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
1.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
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1.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
1.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere à PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA; 
1.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
Contrato; 
1.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
1.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, até 05 
(cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de 
um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da PREFEITURA DE UBAJARA. 
1.1- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
1.13- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de 
Licitações e XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999), 
figurar no pólo passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por 
ocasião da prestação dos serviços objeto do presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 
 
13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços 
até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
14.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou 
parcial. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Competente da  Prefeitura 
Municipal de UBAJARA. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
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previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

15 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

15.1 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas na Tomada de Preços. 
15.2 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta 
do Termo de Contrato – segundo modelo constante em anexo deste edital. 
15.3 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias 
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.  
 
16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº: 
0301.04.12.0061.2.010, Elemento de Despesa nº 3.3.90.39.00, com recursos oriundos do 
Tesouro Municipal. 
 
17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 1 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 1 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do INCC 
- Índice Nacional de Custo da Construção, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas; 
 
18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
b.2) Multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2,0 % (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de UBAJARA, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito  em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de UBAJARA, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou  extrajudicial.  
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c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
 
20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 
 
20.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
 
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
 
20.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
21.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
21.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
 
21.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de UBAJARA. 
 
21.3-Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 
 
22.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
 
22.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local. 
 
22.3-Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura do MUNICIPIO DE UBAJARA, durante o período das 8:00 às 1:00 horas. 
 
22.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
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c) adiada, por motivo justificado. 
 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 
 
23.0- DO FORO 
 
23.1- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca do MUNICIPIO DE 
UBAJARA - CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
 
 

UBAJARA (CE), ___ DE _______________ DE ________ 
 
 
 

FRANCISCO ALYSSON ALVES MENDES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 
 
DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
a) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á RECUPERAÇÃO 
DE RECEITAS, TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
DE TELEFONIA JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE, de acordo com as especificações, durante o exercício 
de 2019. 
b) Justifica-se o presente objeto face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação de consultoria e 
assessoria jurídica sobre matérias administrativas, apresentando esclarecimentos, defesas e recursos 
administrativos. A necessidade de orientação, assessoria e consultoria Administrativa aos servidores públicos 
municipais e ao Prefeito Municipal, bem como diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e 
especializados na área de Direito Administrativo e com experiência de no mínimo 05 (cinco) anos, no quadro geral 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Ubajara. 
 
JUSTIFICATIVA: 
a) A Secretaria de Finanças necessita contratar empresa do ramo pertinente ao objeto em referência, para 
prestar assessoria e consultoria técnica, com experiência na área fiscal e tributária da administração pública, 
pelas limitações do seu quadro de pessoal e de apoio físico-material; 
b) Infelizmente com a queda na arrecadação, o aumento das despesas e com o quadro deficiente de mão de 
obra qualificada é necessário recorrer à mão de obra não pertencentes ao quadro de funcionários efetivos e 
temporários; 
c) Considerando que o serviço de consultoria tributária se enquadra como serviço técnico profissional, logo a 
utilização da modalidade tomada de preços é pertinente, nos termos da Lei n.º 8.666/93; 
 
DETALHAMENTO: 
a) O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo dele 
decorrentes as seguintes obrigações: 
 
I – DA CONTRATADA: 
a) Responsabilidade pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo à responsabilidade a fiscalização da 
CONTRATANTE; 
b) Responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com a CONTRATANTE, nenhum 
vínculo empregatício, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste Contrato, e pelo cumprimento das normas de higiene e segurança do trabalho; 
c) Substituição de qualquer empregado que a juízo da CONTRATANTE seja inconveniente ou incompetente na 
execução do serviço; 
d) Manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas obrigações, de todas as 
condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem como arcar com as despesas decorrentes das 
obrigações assumidas; 
e) Manutenção permanente, na direção do serviço, de um profissional qualificado, obrigando-se a substituí-lo e 
retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa decisão. 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do 
objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no § 1º, 
do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
g) Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma perante a fiscalização da 
CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes 
para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
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h) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
 
II – DA CONTRATANTE: 
a) Facilitar o acesso da Contratada, às instalações onde os serviços serão executados; 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições pactuadas no presente termo. Parágrafo único. É 
obrigação comum o cumprimento dos prazos fixados neste instrumento. 

 
DESEMBOLSO: 
a) A remuneração esta condicionada estritamente ao fato de o benefício econômico estimado vier a se 
concretizar e somente após a homologação pela autoridade tributária competente ou após decisão judicial 
transitada em julgado, sendo comprovado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou depósito 
efetuado em conta corrente do município, após a apresentação do Relatório de Atividades e de Resultados, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 
 
 PRAZO: 
a) O prazo estimado para prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação vigente. 
 
 VALOR ESTIMADO DO BENEFÍCIO E PAGAMENTO: 
a) Estima-se, que, em considerando a quantidade de ERBs (estação rádio base – Antenas) das operadoras de 
telefonia fixa e móvel, instaladas no município, um crédito na ordem R$ XXXXXXXXXX 
(______________________________), considerados os impostas e taxas que possam incidir 
b)A licitação será do tipo menor preço, sendo considerado o vencedor aquele interessado que ofertar o menor 
valor a ser pago a titulo de remuneração, considerando o benefício, ou melhor, o valor recuperado, seja 
administrativamente ou judicialmente para cada R$ 1,00 (um real) recuperado/incrementado. 
c) A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratual o valor global máximo 
constante no referencial de preços, qual seja R$ _________________ (______________________), 
correspondente à aplicação de honorários à razão de R$ 0,00 (_____ centavos de real) para cada R$ 1,00 (um 
real) recuperado/incrementado ao tesouro municipal, em função dos serviços prestados, apurado a partir da 
média aritmética de orçamentos recebidos de empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o 
objeto, definidos em função da estimativa de valores a buscar, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 

V. 
Estimado 

a 
recuperar 

 (A) 

Honorários 
(apresentar 

valores 
para cada 

R$ 1,00 
recuperado) 

 (B) 

V. TOTAL 
 (A x B) 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E 
FINANCEIRA, COMPREENDENDO A 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS, 
TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS 
CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE 

Serviço     

VALOR TOTAL   
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d) Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à prestação dos serviços 
contratados. 
 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços a seguir descritos poderão ser executados conforme necessidade da Administração, não excluindo 
outros necessários à plena satisfação do objeto: 
 
a) Apoio administrativo na análise das informações fornecidas pelos contribuintes; 
b) Apoio técnico em arbitragens; 
c) Apoio técnico, na esfera administrativa e/ou judicial, durante o procedimento fiscal até a última instância. 
d) Assessoria e consultoria durante o processo do levantamento cadastral; 
e) Assessoria e consultoria na análise dos encargos legais aplicáveis; 
f) Assessoria e consultoria na elaboração de planilhas, com aplicação dos índices legais, nos termos da 

legislação tributária em vigor; 
g) Assessoria e consultoria no procedimento administrativo fiscal; 
h) Assessoria e consultoria tributária especializada junto à Secretaria executiva responsável pelas finanças 

e gestão tributária do município e respectivo setor de tributos; 
i) Apoio técnico na auditoria fiscal; 
j) Apoio técnico no cadastramento in loco de imóveis e/ou equipamentos; 
k) Apoio técnico no cálculo dos encargos legais aplicáveis e apuração total do débito; 
l) Apoio técnico na coordenação e controle dos trabalhos; 
m) Elaboração de pareceres; 
n) Elaboração de relatórios; 
o) Emissão de laudos e realização de perícias; 
p) Enquadramento legal;  
q) Pesquisas, estudos, análises e interpretações de conteúdo específico à matéria de que trata o objeto; 
r) Planejamento e implantação de metodologias; 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a) Em cumprimento ao Art. 7, § 2º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, foi verificada a 
existência de crédito orçamentário para a cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilização de 
recursos oriundos do orçamento vigente, como se vê:__________________________; elemento de despesa: 
_____________________. 
b) E no próximo exercício, à conta da dotação orçamentária prevista para atender a despesas de mesma 
natureza, tudo nos termos da Lei nº 4.320/64. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
9.1.1. Prova de registro ou inscrição da licitante na respectiva entidade profissional competente (p. ex. OAB, CRA, 
CRC, CORECON); 
9.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, incluindo as características dos serviços, comprovando que a licitante tenha executado serviços 
compatíveis em características e complexidade técnica com o objeto desta licitação, devidamente registrado na 
entidade profissional competente e acompanhado do documento contratual que o deu origem. Em se tratando de 
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante; 
9.1.2.1. Será considerada aceitável a prova de desempenho anterior, que demonstre êxito da licitante, na execução 
de serviços de recuperação de créditos minimamente em número igual ou superior ao valor orçado pela 
administração. 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
9.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, que será feita 
mediante declaração que indique a equipe técnica mínima de 02 (dois) profissionais de nível superior, envolvida na 
execução dos serviços, sendo composta de no mínimo 01 (um(a)) profissional com formação em uma das seguintes 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Rua Juvêncio Pereira, 514 – Centro – CEP: 62.350-000 – Ubajara-CE. 
CNPJ: 07.735.541/0001-07. 

áreas: administração, contabilidade ou economia, uma vez que o rol dos serviços envolve atividades privativas do 
campo de atuação desses profissionais e, 01 (um(a)) profissional advogado(a), uma vez que o rol dos serviços 
envolve atividades relacionadas ao direito, ambos com experiência de atuação na área fiscal e/ou tributária para 
buscar valores (recuperação de créditos tributários), onde, no caso do(a) profissional da administração e/ou 
contabilidade e/ou economia, a experiência será comprovada através de atestado de desempenho anterior na forma 
do item 9.1.2., no caso do(a) profissional da advocacia, através de certidão emitida por órgão do poder judiciário 
e/ou de decisão judicial que comprove êxito na propositura de medida forense no âmbito do direito tributário; 
9.1.4. Os responsáveis técnicos mencionados no item 9.1.3. deste edital, assinarão em conjunto os relatórios e 
laudos que embasarão os trabalhos técnicos objetos deste edital; 
9.1.5. Os responsáveis técnicos descritos no item 9.1.3. deste edital, deverão comprovar estarem devidamente 
cadastrados junto aos seus respectivos conselhos de classe de origem; 
9.1.6. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o diretor, ou o 
empregado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante se dará: 
a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos; 
b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada no 
órgão competente; 
c) para empregado, mediante a apresentação da CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social e do registro de 
empregados, ou Contrato de Prestação de Serviços. 
 
 MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
a) Com relação à licitação deverá ser plenamente adotada a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, desde que atendidas todas as demais condições mínimas exigidas, e sendo o prazo da validade da 
proposta de 60 (sessenta) dias e todas as normas constantes da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) No que for omisso o texto do presente termo, aplicam-se as regras do instrumento convocatório.  
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 
TRABALHOS VISANDO Á RECUPERAÇÃO DE RECEITAS, TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO 
AOS CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE.  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Valor dos Serviços 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E 
FINANCEIRA, COMPREENDENDO A 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS, 
TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS 
CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE 

Serviço R$ 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DO MUNICIPIO DE UBAJARA ATRAVÉS DO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM A 
EMPRESA _____________________, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

 
O Município de UBAJARA, pessoa jurídica de direito público interno, através do SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, em sua sede na Rua Juvêncio Pereira, N° 514 - Centro, UBAJARA-CE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.735.541/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sr(a). 
________________________________, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado(a), e do outro lado, a Empresa __________________________, com sede na 
______________________, inscrita no CNPJ/MF nº______________, representada pelo(a) 
Sr(a). _____________________, inscrito(a) no CPF/MF n.º _________________, no final 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de 
Preços __________________, Processo n.º 01.052/2019-TP , em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, 
COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á RECUPERAÇÃO DE 
RECEITAS, TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS CONTRIBUINTES DO RAMO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1- O presente Contrato tem como fundamento a TOMADA DE PREÇOS n.º 01.052/2019-TP , 
devidamente homologado pela Secretária acima citada e ao fim assinada, bem como a 
proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente 
de transcrição. 
 
2.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por 
preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA FORMA 
DE PAGAMENTO 
 
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ _________(__________________), irreajustáveis, 
nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo 
pago mensalmente o valor de R$ ____________(___________), mediante apresentação da 
Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados, que deverá ser 
apresentada à fiscalização da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. Caso o faturamento seja aprovado, o pagamento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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4.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
6.1- Executar o objeto do Contrato no até 31 de dezembro de 2019, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos nesta Carta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. 
6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços; 
6.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
6.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
6.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere à PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA; 
6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
Contrato; 
6.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
6.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, até 05 
(cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de 
um relatório circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da PREFEITURA DE UBAJARA. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Rua Juvêncio Pereira, 514 – Centro – CEP: 62.350-000 – Ubajara-CE. 
CNPJ: 07.735.541/0001-07. 

6.1- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
6.13- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de 
Licitações e XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999), 
figurar no pólo passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por 
ocasião da prestação dos serviços objeto do presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério dO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município DE  UBAJARA, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
8.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1o a 4o, da Lei citada.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8666/93 e suas alterações; 
10.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 
10.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal do Município de UBAJARA e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
11.1- O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta 
da dotação orçamentária nº 0301.04.12.0061.2.010, elemento de despesa nº 3.3.90.39.00. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO  
 
1.1- O presente contrato será regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais dispositivos legais vigentes no país. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca DE UBAJARA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

 
 
 

UBAJARA-Ce, _____ de __________ de 2018. 
 

 
 

.............................................................. 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
CONTRATANTE 

 ............................................................. 
Nome do representante 

Empresa 
CONTRATADO(A) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
02. ______________________________  
Nome: 
CPF: 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
ANEXO III – MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 

 
 
______________, __ de ___________ de 2018.   
 
À Prefeitura Municipal de Ubajara-CE   
ATT: Presidente da Comissão Permanente de Licitação   
REF: Tomada de Preços nº __________  
 
Atendendo às exigências desta Tomada de Preços nº ____________, estamos apresentando 
nossa proposta para execução dos serviços objeto da Licitação supra referida.   
Declaramos expressamente que:   
Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, 
expressas nesta Tomada de Preços, bem assim com as condições de contratação 
estabelecidas na minuta do Contrato, anexa ao Edital.   
Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sua apresentação e abertura. 
Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.   
Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as Normas Técnicas e Profissionais 
brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Ubajara, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos.   
 
Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar 
a essa Comissão Permanente de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que 
lhe sejam solicitados, bem como assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar 
compromisso e tudo o mais que se fizer necessário à representação legal desta Licitante.  
   
Atenciosamente,   
 
   

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
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MODELO DE PROPOSTA 

 
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ubajara. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços N° ____________.  Declaramos ainda que, após a emissão dos 
documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da 
mencionada licitação.  Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 
TRABALHOS VISANDO Á RECUPERAÇÃO DE RECEITAS, TRIBUTÁRIAS OU NÃO, 
JUNTO AOS CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DE TELEFONIA 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE, conforme serviços constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital.  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Valor dos Serviços 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E 
FINANCEIRA, COMPREENDENDO A 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS VISANDO Á 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS, 
TRIBUTÁRIAS OU NÃO, JUNTO AOS 
CONTRIBUINTES DO RAMO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA DE TELEFONIA JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE UBAJARA-CE 

Serviço R$ 

 
Valor Total da Proposta: R$_______ (POR EXTENSO) 
Proponente: __________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________ 
CNPJ/CPF: ___________________________    
Prazo de Duração dos Serviços: até 31 de dezembro de 2019, a contar da assinatura do 
respectivo Contrato.    
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias    
Local/data:_______________________________   
  
 

__________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

DECLARAÇÃO I - NÃO EMPREGA MENORES 
 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº __________, junto ao 
Município de UBAJARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

DECLARAÇÃO II - CONHECIMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº __________, junto ao 
Município de UBAJARA, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos veículos a serem ofertados no presente certame licitatório e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

 
 

DECLARAÇÃO III - CONCORDA INTEGRALMENTE COM OS TERMOS DESTE EDITAL 
 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº __________, junto ao 
Município de UBAJARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos. 

 
DECLARAÇÃO IV - FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº __________, junto ao Município de 
UBAJARA, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  nos 
termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
............. (CE), ..... de ..................... de ........ 

 
 

.................................................................................... 
DECLARANTE 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Rua Juvêncio Pereira, 514 – Centro – CEP: 62.350-000 – Ubajara-CE. 
CNPJ: 07.735.541/0001-07. 

 
 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
Tomada de Preços nº ____________ 
 
 
A (nome da empresa)______________________, CNPJ nº ___________________, com sede 
à ____________ , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ______________ , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Ubajara praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Tomada de Preços nº ___________, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para assinar, concordar, desistir, interpor recurso, confessar, transigir, firmar compromisso, 
assinar documento em nome da proponente, receber e dar quitação e tudo o mais que se fizer 
necessário à representação legal desta Licitante.    
 
 
 
Data e Local   
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Licitante   
Nome: 
Cargo: 
 
RECONHECER FIRMA(S)       
 

 


